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Dispõe sobre o Substituto Processual 

e dá outras providências. 

AUTOR: Deputado Paulo Paim 

Art. lº - Além das prerrogativas previstas no art. 513 

da Consolidação das Leis do Trabalho, cabe ao sindicato ou na fal 

ta deste à federação, autorizado por assembléia geral especial 

mente convocada, salvo nos processos em curso, atuar em juizo co 

mo substituto processual dos integrantes das categorias dos traba 

lhadores e de servidores públicos, associadrn ou não visando a de~ 

fesa litisconsorcial, ativa, de seus interesses individuais con 

cernentes à relação de emprego ou funcional, desde que seja idên 

ti co o fundamento de direto e análoga a situação de fato. 

Art. 2º - Quando presentes as condições d. ação men-

cionadas no artigo anterior, será dispensável a procuração dos 

substi tuídos, bem como a apresentaçao de listas de nomes com a petição 
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inicial , e ter-se-ão por ineficazes a renúncia a transação ou de-

sistência individuais. 

Parágrafo I - Quando for 
, . 

necessarl.O ,para a instrução pro-

cessual, sejam justificadas as alegações da petição inicial,o JUl.Z, 

a requerimento das partes ou de ofício, determinará a (1G ntada de 

documentos. Caso esses não sejmm apresentados no prazo estabeleci 

do~ será realizada perícia. Esta diligência prévia não prejudica 

que, após a contestação, seja facultada a produção de provas • 

Art. 3º - Havendo possibilidade de conciliação declarada a 

qualquer tempo pelo sindicato e a parte contrária, o juiz concede ~ 

rá ao autor prazo razoável para provar a concordância dos emprega-

dos titulares a ser manifestada em assembléia geral especialmente 

convocada para este fim. 

Art. 4º - A Sentença pronunciar-se-á sobre a relação de di 

reito e, caso condenatória, fará a condenação recair sobre o empr~ 

gador sem nomear individualmente os empregados. 

Art. 5º - Na liquidação da sentença, o juiz intimará o em-

pregador a oferecer em 8 ( oito) dias a lista nominal dos emprega-

dos abrangidos pela relação de direito declarada na decisão caben-

do à entidade sindical manifestar-se a respeiüo, oferecendo sua 

própria lista ou requerendo perícia em igual prazo. Havendo di ver-

gência o JUl.Z decidirá à luz das provas. 

Art. 6º - Proferida a sentença de liquidação com a lista 

nominal dos titulares e respectivos valores, publica-se-á editalno 

jornal oficial , facultando-se aos interessados o exame das listas 

nominais disponíveis na sede do juízo, seguindo o sindicato subs 

tituto com a execução, até o depósito das quantias pelo executado 

na secretaria do orgão dOç1udiciário ou em conta bancária a ordem 

d 
. I 

o JUl.zo. 
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Art. 7º A condição de substituto processual nao habilita 

o sindicato a confessar , reconhecer a procedência do pedido de o~ 

trem, transigir, deistir, renunciar, receber , dar quitação e fi r-

mar compromlsso , exceto se autorizado por assembléia geral. 

Art. 8º Quando houver execuçao em dinheiro o sindicato 

substituto deverá, até 60 dias após o recebimento, infomar ao JU1Z0 

o nome dos substituidos que eventualmente ainda nao tenham recebido 

.. as importâncias a eles destinadas. 

• 

Art. A reclamação trabalhista proposta pelo titülar do 

direito independe da ajuizada pelo sindicato, não podendo, porém, a 

condenação ou acordo ter valor inferior ao reconhecido ao mesmo ln-

divíduo, por sentença irrecorrível, na demanda sindical. 

Parágrafo Onico:- Se a sentença de mérito ou a de liquidação 

na ação do titular, preceder no tempo a da demanda sindical, é asse­

gurado ao titular prejudicado receber, na execução da outra demanda, 

o saldo condenatório. 

Art. 1 0º Nas açoes de que trata esta lei é garantido a to-

dos os substituídos os benefícios da assistência judiciára de que 

tratam as leis nº 1060/50 e 5584/70. 

Art. llº - A partir do início da vigência desta lei, não se 

admitirá a substituição processual sem prévia autorização de 

bléia geral da categoria profissional especialmente convocada. 

GER 20.01 .0050 .5 - (ABR/91) 
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Art. 12º Nas reclamações com base nesta)[ei apli-

car-se-á, quanto ao acompanhamento pelo Ministério Público, o dis 

posto no artigo 92 do Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990). 

Art. 13º Esta Lei ,entra em v1gor na data de sua 

publicação • 

• 
Sala das Sessões, 1993. 

Federal 

• PT - RS 
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. ulEGISlACAO CITADA ANEXADA P~LA 
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS . C,Ol)o.\ 

Consolidação das 
Leis do Trabalho 

. .. ...... " ................................................... . 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

Capftulo I 

DA INSTITUiÇÃO SINDICAL' 

Seçlol 

DA ASSOCIAÇÃO EM SINDICATO 

.... __ ... .. ... . .. ......................... .. ...... .. ..... ... . . 

Art. 513. São prerrogativas dos sindicatos: 

a) representar. perante as autoridades adminis­
trativas e judiciárias, os interesses gerais da respectiva 
categoria ou profissão liberal ou os interesses indivi­
duais dos associados relativos à atividade ou profissão 
exercida; 

b) celebrar convençóes coletivas de trabalho; 

• R&daçAo com fundamento no disposto no decrete>- lei n9 

229. de 28,2-1967. que deu nova redaçlo ao Titulo VI 
(Das convenr;6es colativas de trebalho). 

c) eleger ou designar os representantes da res­
pectiva categoria ou profissão liberal; 

d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos 
e consultivos, no esb.Jdo e solução dos problemas que 
se relacionam com a respectiva categoria ou profissão 
liberal; 

e) impor contribuições a todos aqueles que parti­
cipam das categorias econômicas ou profissionais ou 
das profissões liberais representadas . 

• V. Enunciado TST n9 224 . 

Parágrafo único. Os sindicatos de empregados 
terão, outrossim, a prerrogativa de fundar e manter 
agências de colocação . 

.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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LEI N. o 1. 060 - DI: 5 DI: FEVl:l\Eli;o D!: 

1950 

Estabelece normas para a concessão 
de assistência judiciária aos neccs­
litados. 

O Presidente da República: 
Paço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.° Os poderes públicos federal 
e estadual concederão assistéucia ju­
diciária aos necessitados nos térmoó 
da presente Lei. 

Art. 2.° Gozarão dos beneficios des­
ta Lei os nacionalS ou estrangei.ros 
residentes no pais, que necessita.rem 
recorrer à Justiça penal, civil. mili­
tar ou do trabalho . 

Parágrafo único. - Considera-se 
necessitado, para os fins lega.i5. todo 
aquêle cUja situacão econômica não 
lhe permita pagar as custas do pro­
cesso e os honorários de advogado. 

Art. 5.° O Juiz, se não tiver funda­
das razões para indeferir o pedido. 
deve:á julgá-lo de plano. motivando 
ou não o deferimento dentro do pra­
zo de setenta e duas horas. 

~ ! .~ - Deferido o pedido, o Juiz 
de ;erminar~ que o serviço de assis­
têncIa jUdiciária, organizado e man­
tic.o pelo Estado, onde houvcr. indi­
que. no prazo de dois dias útci.:; o ad­
vo,?:ado que patrocinara a causa do 
ne::essitado. 

i 2.C
• - Se no Estado não houver 

~e 'Viço de assistência judicIária, por 
êle mantido, caberá a indi';:ação à 
Ordem dos Advogados, por suas Se­
ções Estaduais, ou Subseções Munici­
pais. 

§ 3.° - Nos municípios em que não 
existirem Subseções da Ordem dos 
Advogados do Brasil, o próprio Juiz 
fará a nomeação do advogado que pa­
trocinará a causa do necessitado . 

§ 4.° - Será preferida para !l. defe­
sa da causa o advogado que o interes­
sado indicar e que declare aceitar o 

, encargo. 
sem prejuízo do sustento prôprio ou 
da famllia. Art. 6.° O pedido. quando furmula-

do no curso da ação. não a suspen­
Art. 3.° A assistência jUdiciária derá, podendo o Juiz. em face das 

compreende as seguintes isenções: provas. conceder ou denegar de plano 
I _ das taxas J'udiciárias e dos se- o benefício de assistência. A petição, 

nêste caso. será autuada em sepa.rado . las', apensando-se os respectivos auto,;; aos 
II - dos emolumentos e custas de- da causa principal. depois de resol­

vidos aos Juizes, órgãos do ~inisté- vida o incidente. 
rio Público e serventuários da Jus- Art. 7.0 A parte contrária poderio 
tiça; em qualquer fase da lide, requerer a 

m - das despesas com as publica- revogação dos benefícios de assistên­
ções indispensáveis no jornal encar- cia, desde que prove a inexistência 
regado da divulgação dos atos ofi- ou o desaparecimento dos requisito:; 
ciais; essenciais à sua concessão. 

IV - das indenizações deTIdas às ParágrafO único. - Tal requerimen-
testemunhas que, quando emprega- ' to não suspenderá o curso da ação e 
dos. receberão do empregador salário Se processará pela forma estabelecida 
integral, como se em. s~rviço estiv.es- t 

sem. ressalvado o direIto regrf6S:lVo 
contra o poder público federal , no 
D'.strito Federal e nos Territórios; ou 
contra o poder público estadu~l, nos 
Estados ; 

V - dos honorários de advogado e 
peritos . 

lut. 4.0 A parte, que pretender go­
u: r os ben efícios da assisténciu judi­
ciária. requererá ao Juiz competente 
lhOs CO!lc~da. mencionando. na pet;­
ção. o rendimento ou vencimcnto que 
percebe e os enr::argos própno, e os 
da. família . i 

~ 1.0 - A petição será instruída por 
um atestado de que conste scr ore .. 
ouerente necessitado. não podendr. 
pa6ar as despesas do processo. :ESt ~ 
documento será expedido. isento de 
selos e emolumentos. pela autoridade 
policial ou pelo Prefeito mur.:.cipal. 

~ 2( ' - Nas capitais dos Estados e 
no Distrito Federal, o atestado da. 
co.:npetência do Prefeito poderá ser 
expedido por autoridade expressa­
m~nt.e designada pelo mesmo. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAII92) 

no final do artigo 6.° desta Lei. 
Art. 8.° Ocorrendo as circunstân­

cias mencionadas no artigo anterior, 
poderá o Juiz, ex-officio, de-::retar a 
revogação dos beneficios. ouvida a 
parte interessada dentro de Quarenta 
e oit.o horas improrrogáveis. 

Art . 9.° Os beneficios da assistên­
cia. judiciária compreendem todos 03 
atos do processo até decisão fina) do 
litígio, em tôdas as instância!; . 

Art. 10 . São individuais e concedi­
dos em cada caso ocorrente os bent>­
ficios de assistência judiciária, que se 
não transmitem ao cessionário de di­
reito e se extinguem pela morte do 
beneficiário, podendo, entretanto, ser 
concedidos aos herdeiros que cont.i­
iDuarem a demanda e que necessita­
rem de tais favores , na forma estabe­
lecida nesta Lei. 

Art. 11 . Os honorários de advoga­
do e peritos. as custas do processo, as 
taxas e selos jUdiciários serão pagos 
pelo vencido, quando o beneficiário 
de assistência fôr vencedor na causa. 

§ 1.0 - Os honorários do advogado 
serão arbitrados pelo Juiz atê o má­
ximo de 15% (quinze por cento) sô-

.. .. ~' .. ....... . - .; .. , ~ .. , ~ ''''- -", " .. " 
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bre o liquido apurado na execuçã.:> da 
sentença . 

§ 2. ° - A parte vencida. poderá 
acionar a vencedora para rehaver as 
despesas do processo, inclusive hono­
rários do advogado, desde qUe prove 
ter a última perdido a condi\:ão legal 
de nocessitada. 

Art . 12. A parte beneficiada pela 
isenção do pagamento das custas fi­
cará obrigada a pagá-las. desde que 
possa fazê-lo. sem prejuízo do su~ ­
tento próprio ou da familia. Se den­
tro de cinco anos, a contar da senten­
ça final. o assistido não puder satis­
fazer tal pagamento, a obrigação fi­
cará prescrita. 

Art . 13 . Se o assistido puder ater.­
der. em parte, as despesas do proces­
so, o Juiz mandará pagar 3.5 ('ustas 
que serão rateadas entre os gue ti­
verem direito ao seu recebimento . 

Art. 14 . Os advogados indit:ado:, 
'pela assistência ou nomeados pelo Juiz 
serão obrigadOS, salvo justo motivo. a 
critério do Juiz. a patrocinar as cau­
sas dos necessitados. sob pena de 
multa de Cr$ 200.00 (duzentos cruzei­
ros) a Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) . 

Parágrafo único . - As mu1tas pre­
vistas néste artigo reverterão em pro­
veito do advogada que assumir o pa­
trocinio da causa . 

Art . 15 . São motivos para a recusa 
do mandato pelo advogado designado 
ou nomeado: 

1.0 - estar impedido de exercer a 
advocacia. 

2.° - ser procurador constituído 
pela parte contrária ou ter com ela 
relações profissionais de interêsse 
atual; 

3. ° - ter nece:sidade de se aUSe!1-
tar da sede do Juízo para atender a 
outro mandato anteriormente outor­
gado ou para defender interésses pró­
prios inadiáveis; 

4.° _ já haver manifestado por E'S­

crito sua opinião contrária ao direito 
Que o necessitado pretende pleitear ; 

5.° _ haver dado à parte contrária. 
parecer escrito sõbre a contenda . 

Parágrafo únito. - A recusa será 
solicitada ao Juiz. que, de plano. a 
concederá, temporária ou definitiva­
mente, ou a denegará. 

Art. 16. Se o advogado. ao compa­
recer em juizo. não exibir o instru­
mento do mandato outorgadO pelo as­
sistido. o Juiz determinará aue se exa-
rem na ata da. audiência os têrmos da 
referida outorga. 

Art . 17 . Caberá. recurso de agravo 
de instrumento das decisões proferi­
das em consequência de aplicação 
desta Lei, salvo quando a decisão fór 
denegatória da assistência . caso em 
que o agravo será de petição. 

Art . 18_ Os acadêmicos de direito, 
s partir da 4.a série, poderão ser in­
dicados pela assistência judiciária, ou 
nomeados pelo Juiz para auxilia:; o 
patrotinio das causas dos necessita­
dos, ficando sujeitos às mesmas obri­
gações impostas por esta Lei a03 ad­
vogados. 

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor 
trinta dias depois da sua publicação 
no Diário Oficial da União, revogadas 
as disposições em contrário . 

. ..... _ .................................... .... ... . ...... ..... . ... ........... -............. .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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LEI N" 5 .584 - DE 26 De JUNHO 
DE 1970 

VZ S'JlÕ€ bólire normas d~ Direito Pro­
cessual d'o Trabalho. altera disposi­
tIVOS da Consolidação das Leis do 
': 'rc;; bc.o 1110. disciplina a concessão e 
1,restacáo de assistência judiciãria 
1111 i U$tiça do Trabalho, e dá ou­
tm s 11' uvidências . 

o <-'residente da República - Faço 
saber Q'l f! o Congresso Nacional de­
creLa e d: sanciono a seguin te Lei: 

Ar t. l° Nos processos perante a 
Justiça da Trabalho, obse:-va~-se-âo os 
princIpI:;s estabelecidos nesta lei : 

Ar; . '2 ' Nos dis~idios individuais , 
proix .sl ... a conciliação. e não ha\'endo 
aeó:-d~ .. 1 Presidente da Junta ou o 
J uiz. t:!l: .. S dE passar á instrução da 
causa , f Ixar- lhe-a J valor para a de­
termir:açf, f da alça :':a . se éste fór in­
determinado no pedido . 

~ l ' Em audiéncia , ao aduzir ra­
z'les fmaLS, poderá qualquer das par­
tes. Impugnar o valor fixado e. se o 
J :liz o mantiver, pedir revisão da de­
cisác no prazo de 48 (quarenta e oi­
to I horas, ao Presidente do Tribunal 
R :,giC!ln ; . 

~ 2\' O pedido de reVlSao, qUE' 
n ão tera efeito suspensivo devera ser 
instruido com a pet ição inicial e a Ata 
ti" Auct!encia , em cópia autenticada 
p(!la Secretaria da Junta , e será jul­
gado em 48 (quarenta e oito ) horas, 
a partir do seu recebimento pelo Pre­
sidentr do Tribunal Regional. 

~ :;0 Quando o valor fixado para 
a causa . na forma dêste artigo, não 
exceder de 2 (duas) vêzes o salário­
minime ng-ente na sed(: do JUIZO. 
sera dispensável o resumo dos depo;­
ment.os. devendo constar da Ata a 
cOllclusã:, da Junt. quanto à mate­
ria de ta to. 

~ 4° Salvo se versarem sóbre ma­
t rna constitucional, nenhum recurso 
!CLT. ar\. 893 ), caberá dl\S sentenças' 
proferidas nos dissidios da alçada a 
que se refere o parágrafo anterior . 

Art. 3° Os exames periciais serão 
realizados por perito único designado 
pelo JuIZ, çue fixará o prazo para 
en trega do laudo . 

Parruzrafo únicc. Permitir-se-á a 
cada parte a indicação de um assis­
tçnte, C:. ,ll laudo terá que ser apresen­
tado no m esmc prazo assinado para 
o perl t,(; . soh pena de ser desentra­
nhad, dos autos . 

Art. 4Y Nos dissidios de alçada ex­
clusiva das Juntas e naqueles em que 
0.' t'mp r,=gados ou empregadores re­
cla.marem pessoalmente , o processo 
poderá ser impulsionado de oficio pelo 
Juiz . 

Art. 5" Para exarar parecer, terá 
o órgão do Ministério Público da 
União, junto à Justiça do I'rabalho. o 
prazo a e 8 (oito ) dIas, contados da 
data em que lhe fÓI distribuido o p ro­
cesso . 

Art. 6e Será de 8 (oi to ) dias o 
prazo pua interpor e contra-arrazoar 
qualquel recurso (CLT, ar t. 893 '. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAII92) 

Art. ';'., A comprovação do dépÓSi to 
d;- r.on~enação (CLT, art. 899. H 19 a 
5 ·) tera Que ser feIta dentro tio prazo 
para a interposição do recurso, sob 
pena de ser ês te considerado deser­
to. 

. A~t: 1)0 Das decisóes proferidas nos 
dl5Sldlos coletivos poderá a União in­
terpo:- recurso,. o qua l sera sempre 
:ecebldo no efeIto suspensivo quanto 
a parte que exceder o indice fIxado 
pela pol:tica salarial do Govérno. 

Art . 9 ' No Tribunal Superior do 
Trabalhe. quando o pedido do recor ­
r~n te C\lntrariar prejulgado estabele­
CId:<> ou súmula de jurisprudência 
u~llforme dêste Tribunal já compen­
dlad~, podera o Relator ne~ar pros­
Se!;UlmCl1 l.{, ao r!'Curso. ind ;cando o 
corresponden te jjrejuJgado ou súmu­
la. 

Parácrafo únicc. A parte prejudi­
cada [JOderá im.erpor agravo drsde 
~ue à ~pécie não se apiique o prl' ­
Julgado OL: a súmula citada pelo R.I·­
lator. 

A!t. 10. O artigo 477 da Conso!i­
daçao das Leis do Trabalhe . alterado 
pela Lei n 9 5.562. de 12-12-68. e pelo 
Dec!eto-lci n 9 766 de 15-8-69, passa 
a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 477. :.;; assegurado a todo 
empregado. ná" existindo prazo 
estipulado para a terminação rio 
respt:ctivo contrato, e quando não 
haja êle dado motivo para ces­
sação das relaçóes de trabalho, o 
tiir~!l/.) de haver do empregador 
uma indenização, paga na base da 
maior remuneração qu e tenha 
percebido na mesma emprêsa. 

~ l V O pedido de demissão ou 
reclOO de quitação de resci~a(, do 
contrato de trabalhe . firmado por 
empregado com maIS de 1 (um' 
ano de serviço , só sera válido I 
quanoo fe ito com a ass 's tência da 
respe. .tivo Sindicato ou perante a 
auwndade do Ministério do Tra­
balh0 e Previdéncia Social. 

~ 20 O instrumen to de rescisã o 
ou recibo de qUl t.açao, qualque:' 
qUf' Sf'Ja a causa ou forma de di~ ­
~olllçáo do contrato , deve ter es ­
lJfclflcada a natureza de cada 
parcela paga ao empregado e d :s­
cnmmado o seu "alor sendo va ­
lida a quitação, apenas. rela ti­
vamente às mesmas parcelas. 

~ 3C Quando não exis tir na lo­
calidade nenhum dos órgã os p re ­
vistos n este a rt igo, a ass i st::: :~ r.;~ 
será prestada pelo Representan­
te do MinIStério Público ou , ondc' 
nouvel . pele D~fensor Público e . 
n a (alta Oli impedimento dêstes . 
pelo Juiz de Paz . 

§ 4" O pagamen to a que fizer 
.ius o emprepad o sera efetua d :-­
no B.to da homologação da resci ­
são do con tra to de trabalho, em 
dinnE'iro ou em cheque visad o. 
conforme acordem as rartes. sal ­
vo s~ o empregado fór analfabeto, 
Quando o pagamento somente p 'J ­
dera ser fri to em dinheiro. 

§ 5L Qualquer comlJensação no 
pagamento de Que trata o para -
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_C~= 
!!rafo an terior n ão pudera exeedl>r 
° lQl,lvalentp a um mês de r {' ­
nlull CraCflO do empregado" . 

Ar t II O arU ~n 50U da Conso!l -
duçflll da s Lei!-' do Tlabalho. revo~a­
ri :, pel::! L~i n " 5 .5C~. d I' 1 ~ -12-196{;. 
passn a \"i ~or::!r com a sel:·u int ~· !"I ' ­

daçãc 

"Art . 500. O pedido de demiss"\} 
dl' empreg ado estavcl só serú \':1-
1100 0 :13 11(1" f rl t" com :1 a . -­
:ên':: ?' do rE'spect il'o S indicat o c , 
s ':! n ilú o houl'e:, p~ran lr autorl­
d?ril 10r:11 cOlll lwtrr.t!' do M in is­
I I- I!t. d o ' t mlJa lho I ' I'rcv id{' ll c l:l 

toc!al ou da Justiça do Tra­
oalho" , 

Art. 12 O artigo 888 da Consoli­
dação das Leis du Trabalho passa a 
vlt:0rar rom a sE'gulnte reeação : 

"Ar!. 888 Conclulda a avalia­
ção, ~entro de de1 d1l1s. contado~ 
da data da nomeação do al'alia­
dor, seguir-se-a a arrema'.a~ao . 
qUe sera anunciada por editaI 
p.flJ<ado na sede do juizo ou tri­
bun:I : e publicado no jornal local , 
se houvel , com a antecedência de 
vmte (20 ) d ias . 

~ 1< A arn·mnt.açflO far-se-tI 
elll dia. h ora e lugar anunciado,; 
~ os bens serão \"endidos pelo 
maior lancr. tendo o exeqüent ~> 
l'rtfl!rência para a adjudicação . 

~ 2° O arrematante deverá ga­
rantir o lan ce com o smal ;:orrf''s ­
pondpnte a 20 ~ ; (vinte por cen­
te) do seu valo:. 

~ 3u NãL havendo licitante. P. 

não requerend o o exeqüente a ad­
judicação dos bellS penhorados. 
pod~rão os m esmos ser vendidos 
por leUoelro nomeado pelo JUIZ 
ou PresidentE'. 

~ 4° S e o arrematante. ou seu 
fiador. nno pa!!a r dentro dI' :.!4 
'vin ·,· e quatro) horas o preço 
da arematação, perderll. em bp­
nef le lu da execução, o sinal de 
Que trata o ~ 2° déste arll!;() , vol­
tando à praça os bens execut.a­
do.' " . 

Art. 13 . Em qualquer hipótese. I> 

rem içãú 56 será deferivel a o execu l,<;­
do se éste olrrecer preço igual a o 
valol da condenação. 

Da Assistência Judicicirla 

Art. 14 Na Jus tiça do Trabalho. 
a IISSls'Ajnda judiciaria li que se rp­
f er~ a Lt: nO 1.060 de 1) d~ fcrerela. 
de 1!J50 . sera prestada pplo Sindira' " 
da oat!')! Cl ria prul lSSlonal a que p er ­
tem'cr o trabalhador . 

~ I ( A assistência { devida a tod o 
a~lléle Que perceber salario igual 0'-1 
ip.frrio r ao dôbro do minimo I e f'! aI. 
f icando asse","urado igunl benrf!cio uo 
t rabalhllQor de maior salariu. uma 
\" 11 7. provado qu I' sua silllaçáo eco­
nômica não lh e permite demandar . 
.ócm pr!',l\.:iw do sustento propno ou 
da fam! j J~ . 

~ 2" .". si tuação econômica d " 
traba lhador sera comprovada em ates­
tadc tomecido pela autoridad e lOca : 
do MInistério do Trabaiho e Prpv l­
dência So<:ial . mediante dill{!ência su­
mana, que não pod era exceder de 4~ 
(quarenta e oito) horas 

~ 3° Não havendo no local a a u­
toridade refenda no parágrat o ame­
rio: o atestado devera ser expediclp 
)X'lo Delegado de Policia da circum­
criçã o onde resida o empregllldo . 

Art. 15 . Para auxiliar no patrOf'J ­
nio da~ causa.s , observados :JS arls . ~"l 
p. 72 da Lei n 9 4. 215 . de 27 de abril d [' 
1963, l-·oderão ser des ignados pelas D I' 
fctoria.s dos Sindicatos Académi l''' ' 
d e n 'reJto, a partu da 4~ Série, COIll­

provadamen lP. matriculados em eSia ­
bpl~cimt'nto dE' ens in e ofidal ou so~, 
flbCalim ção do Go\'êrnc F edera l. 

Art . lo . Os honorarios do advof'!a­
do pa ;ros pelo venddu reverterão ('OI 

favor do Sindical t: assistente . 
Art. li . Quando, nas re:;pectl l';l! 

c()marcas , não houver J un t.as de Con­
ciliação !' Julgamenlo ou n ão exi<­
tu Sind 'I'alo d;! ca tegoria profisslL" 
nal dI, trabalhador , é a tribuido ao:· 
P,';lmotores Públicos ou Delenson" 
Públicos o encargo de prl'stnr a .- . 
slstência judiciar:::. prevL<ta n E'sta 
le i . 

pnra!!rn!o ún:c:l . Na h ipótese pr •. 
VI~ La ro (~1R. artigo. a impor tãncla pr,, · 
v[)n ient.e da condenação IJllS despcsa~ 
processuB.lS sera rrr o~l,:da no Tesou:o 
do resê~~ li\"o Esl:1àl. 

Ar!. 18. A assL~ténc i a judiciária . 
nos t?rmos da presente lei. será pre~ ­
:ada no trabalhador ainda que ll b. ~ 
.'r,ia associado do respecll vo Sindl ­
catc . 

Art . 19 . Os diretore~ de Sindira­
to~ que. sem comprovado moti l'o d 
or:lrJ!1 fmanceir a. deixarem dI' dne 
cumprimento às disposiçórs dest a 11'. 
fIcar f\o su,ieitos a penalidade pre\"i, t:. 
no nrt 553, alinea a . da Consolidnçã , 
ea3 Le!~ do Trabalho. 

Ar \. 2G . Esla jl' l entr:1 em vi f!o: ' 
na data de sua puhlicação. revo;:'3àn ' 
as disposiçócs em contr:i.no . 

RraS!!la , ~6 de junh" or I ~,(I : 

14'1" ~:1 Indcprndi:llcia 8" d " 
n ... púbJi('a . 

EMiLIO G. MÉDIO 

Alfredo Buzaid 
J új, ,, ROTa la 

. . . .... .. ... .... ... _- ..... ....... .. ................ . ..... . ......... . .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. . . . . - ...... .. ............... . ..... ... .......... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"LEG~~IS~L ~t-er~ 
A AO DE ES1 UD 

LEI N." 6.248 - DE 8 DE OUTUBRO 
DE 1975 

Acrescenta parágrafo ao !lrt. 16 cta Lei 
n." 1. 060. de 5 de fevereiro de 1950, 
que estabelece normas .,..a~(1 a con­
cessão de assistência 1uir.r.iária aos 
necesstta40s. 

O Presidente da República. 
FaÇO saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. L" O art. 16 da Lel ::" 1. 060, 
de 5 de fevereiro de 1950. pa3.3a a vi­
gorar acrescido do seguink parágrafo 
único: 

UArt. 16 . .... .... .. .... . ....... . 

Parágrafo único. O instrumento de 
mandato não será exigido, quando a 
parte for representada e~ Juizo por 
aevogario Integrante de entidade de 
direito público incumbido. na forma 
da lei, de prestação de assistência ju­
diciária grat'Jlta, ressalvados: 

a) os atos previstos no art. 38 do 
Código de Processo Civil; 

O) o requerimento de abertura de 
inquérito por crime de ~.:ão privada, 
a proposição de ação penal privada 
ou o .oferecimento de -epresentação 
por crime de ação públl:;a con<ticío­
nada." 

Art. 2.0 Esta Lei entrará l'm rigor 
na data de sua publicaçã.l l'Cvogadas 
as disposições em contrárIo. 

Brasília, 8 de outubro de 1975; 
154.0 da Independência e 87." da 
República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

------ ........... _- ........ __ .... __ ........ -... . 
... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... .. .. ... ... .. .. ... . 

••• 4 .... 

LEI N ? 7.033, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982 

Revoga o ~ 3:' do artigo 899. o artigo 902 
e seus parágrafos. e modifica a redação da 
alínea f. do inciso I do artigo 702, da alínea 
b do artigo 894, da alínf'a a do artigo 896. da 
Consolidação das Leis do Trabalho. bem 
como do ani[!o 9." da Lei n ." 5.584, de 26 de 
junho de 1970 . 

. _ _ . ................ ... .... . .......... ... . .. .... ... .. _ . ..... -._- - -- --

Art. 3 ~- O artigo 9 ~' da Lei n ': 5.584. de 26 de junho de I ~J , d. passa a 
vigorar com a seguinte reda cão: 

"Art. 9': N o Tribunal Superior do Trabalho. Quando o pe­
dido do recorrente contrariar súmula d t' jurisprudência unifor­
me deste Tribunal já compendiada. poderá o Relator negar pros ­
seguimento ao recurso. indicando a correspondente súmula". 

Art. 4 ~' Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicacão"" 
Art . 5? Revogam-se as disposicões em contrário . '\ 

Brasília . 5 de outubro d e 1982: 161 ~' da Independência e 94 ~' da Re-
pública . 

.. .. .. .. .. . ... - . ... . ... ... ... ... . .. . ... . . . ... .. .. . .. . ... .. ... .. .. ... .. ... . ... ... ... ... 
... ... ... ... ... ... . ... .. ... ... ... ... ... ... .. .. .. ... .. ... ... ... .. .. .. ... .. ... .. .. 

.. . .. .. ... .. ... .. .. ... .. .. .. . .. ... . .. . .. ... .. ... .. . .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. ... ... ... ... .. ... ... .. .. ... ... .. .. ... ... ... .. .. ... .. ... .. .. .. .. ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

LEI N ? 7.402, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1985 
Introduz modificaç'o na Lei D .o 5.584. de 26 de junho de 1970, Que disp6e sobre normas de direito processual do trabalho e da outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei : 
Art. 1 0 O § 4? do art. 2? da Lei n? 5.584, de 26 de junho de 1970, ol\ssa a vip:orar com a seguinte redação: ceArt. 2 ~' . .. . ....... ...... . ... . .. . .... . . .. ... .. .. . . .... . . § 1? 

§ 2? 

§ 3? 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · .. . . . ...... .. .. . . . . ... . . .... ..... . ............. . .. . · ... ... ...... .... .. .. . . ..... . .. . .... . .... ....... ... . § 4 ~ Salvo se versarem sobre matéria constitucional , ne· nhum recurso caberá das sentenças proferidas nos dissídios da alçada a que se refere o parágrafo anterior, considerado, para esse fim, o valor do salário mínimo à data do ajuizamento da ação» . 
Art. 2 ~' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . Art . 3? Revogam-se as disposições em contrário . - .. .. ~ ....................................................................................................... .. ................... .. .... .... .. .... . ........ . ....... .. ......... - .. .. ...... .. _- .. ... . .. ...... ... - .... . _-_ .. .. _ . .. ... . .... . 

LEI N ? 7.510, DE 4 DE JULHO DE 1986 

Dá nova redaçllo a dispositivos da Lei n:' 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, com as alteraç6es posteriores, Que estabelece nor· mas para a concessllo de assistência judio ciária aos necessitados. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1~' Os artigos 1 ~' e 4? da Lei n? 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, passam a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. l~' Os poderes públicos federal e estadual, indepen­dentemente da colaboração que possam receber dos municípios e da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, concederão assis­tência judiciária aos necessitados, nos termos desta lei. Iveta'­do) . 

Art. 4 ~ A parte gozará dos benefícios da assistência judi­ciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 
§ 1 ~ Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afir­mar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 
§ 2~ ' A impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso do processo e será feita em autos apartados. 

Ar~" .;~ . . . ~~~~ 'l~'i .~~~;~ ~~.~~~~; .~~ .~~~~ ~~ ~~.~ ~·~~{~·ã·~.· ... ... " 
Art. 3 ~' Revogam-se as disposições em con.trário, (vetado) . Brasília , 4 de julho de 1986; 165~ da Independência e 98~ da Re-pública . 

. . . . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... . .. ... . .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. . .. - .. 
GER 3.17.23.004·2 - (MAII92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISL 
Ao DE ESTU 

LEI N? 7.871, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1989 

Acrescenta parágrafo à Lei n ," 1.060'°" 
de 6 de fevereiro de 1960, que -estabelece 
normas para a concesslo de assisténcia ju· 
diciária aos necessitados» , 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con· 
gresso N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . I ? O art. 5? da Lei n? 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, 
fica acrescido de um parágrafo, numerado como § 5? , com a se· 
guinte redação: 

«Art . 5? . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 5? Nos Estados onde a Assistência Judiciária seja 
organizada e por eles mantida, o Defensor Público , ou 
quem exerça cargo equivalente, será intimado pessoalmen· 
te de todos os atos do processo, em ambas as Instâncias , 
contando-se-Ihes em dobro todos os prazos .» 

Art. 2? Esta Lei entra em vigor na data de sua publica. 
ção . 

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário . 
Brasília, 8 de novembro de 1989; 168? da Independência e 

) 01? da República . 
- . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. ................... , ................. ... ........ . .............................. . 

LEI N? 8.078. DE 11 DE SE T E MBRO DE 1990 

Dispõe sobre 8 proteçi!lo do consumidor 
e dá outras providências, 

............... . ..... . ... . ................ .. ...... , ... ...... "-'- .. . 

TíTULO IH 

Da Defesa do Consumidor em Juízo 

- .. .. . . . . . . . .. .. .. . . .. .. . . .. . . .. . . . . . .. . .. --.. .. ... . .. . .. .. .. .. . 

CAP1TULO II 

Das Ações Coletivas Para a Defesa de Interesses 
Individuais Homogêneos 

-. . . . . . . . .. ~ .. , .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . - .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. 

Art. 92. O Ministér io Público . , , 
r a sempre como fiscal da lei. se não a juizar a ação, atua-

Parágrafo único. (Vetado). 

. . ............................ .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . . 

- - ........................................................ .. ...................... .. ................... .... .... .... ., ....... -

GER 3,17.23.004-2 - (MA1I92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
E R R'~ T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE L~: 

PROJETO DE LEI Nº 3.814, DE 1993 
(DO SR. PAULO PAIM) 

Dispõe sobre o Substituto Processual e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 3.549, DE 1993) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI Nº 3.814, DE 1993 
(DO SR. PAULO PAIM) 

Dispõe sobre o Substituto Processual e dá outras providências. 

(AS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
soa LEGISLATURA - 4a SESSÃO LEGISLATIVA 

Ofício nO 61/98 

Senhor Presidente 

Brasília, 26 de março de 1998. 

Defiro. Apense-se o PL nO 3.814/93 ao PL nO 3.601193 . 
Ofici e-se ao Requerente e, após, publique-se. 

Em1~ ,tOY /9 g 

Nos termos do art. 142 do Regimento Interno, requeiro a V. Exa. a 
apensação do Projeto de Lei nO 3.814/93 - do Sr. Paulo Paim - que "dispõe 
sobre o Substituto Processual e dá outras providências", ao Projeto de Lei nO 

3.601/93 - do Sr. Augusto Carvalho - que "dispõe sobre a substituição 

processual dos trabalhadores no âmbito da Justiça do Trabalho", por se tratar 

de matéria correlata. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

o nobre Deputado PAULO PAIM formulou, em 10 de fevereiro 
do corrente ano, requerimento de desarquivamento de proposições 
de sua autoria, com fulcro no art. 105, parágrafo único do Regimento 
Interno. 

No tocante à matéria, defiro, presentes os requisitos 
constantes do a,.rt. 105 do RICD, o desarquivamento das seguintes 
proposições: PL ~ .009/88; PL 3.535/89; PL 3.814/89; PL 4.101189; 
PL 4.676/90; PL 5.237/90; PL 5.919/90; PL 5.948/90; PL 5958/90; 
PL 505/91; PL 660/91 ; PL 984/91 ; PL 2.704/92; PL 2.878/92; PL 
3.406/92; PL 3.814/93; PL 4.565/94; PL 4.567/94; PL 4.573/94; PL 
4.585/94; PL 4.594/94; PL 4.653/94; PL 4.710/94; PL 4.853/94; PL 
2/95; PL 124/95; PL 139/95; PL 380/95; PL 403/95; PL 552/95; PL 
661/95; PL 671/95; PL 759/95; PL 853/95; PL 871/95; PL 1.032/95; 
PL 1.239/95; PL 1.361/95; PL 367/95; PL 1.847/96; PL 1.959/96; PL 
2.256/96; PL 2.286/96; PL 2.287/96; PL 2.320/96; PL 2.334/96; PRC 
109/96; POC 380/97; POC 385/97; PEC 529/97; PL 3.658/97; PL 
3.718/97; PL 3.724/97; PL 3.725/97; PL 3.794/97; PRC 118/97; PRC 
123/97; PRC 135/97; PEC 540/97; PL 2.708/97; PL 2.713/97; PL 
2.746/97; PL 2.864/97; PL 3.129/97; PL 3.333/97; PL 3.334/97; PL 
3.407/97; PL 3.413/97; PL 3.474/97; PL 3.475/97; PL 3.657/97; PRC 
140/97; PRC 156/97; PL 4.043/97; PL 4.042/97; PL 4.041/97; PL 
4040/97; PL 4.039/97; PL 4.038/97; PL 4.037/97; PL 3.798/97; PL 
3.868/97; PL 3.875/97; PL 3.910/97; PL 3.921/97; PL 4.024/97; PL 
4.025/97; PL 4.026/97; PL 4.0?7/97~L 4.028/97; PL 4.029/97; PL 
4.030/97; PL 4.031/97; PL 4.032/97; l"'L 4.033/97; PL 4.034/97; PL 
4.035/97; PL 4.036/97;"?L 4.178/98; PL 4.179/98; PL 4.322/98; PL 
4361/98; PL 4.370/98; PL 4.420/98; PL 4.507/98; PL 4.603/98; PL 
4.644/98; PL 4.645/98; PL 4.652/98; PL 4.697/98; PL 4.699/98; PL 
4.700/98; PL 4.701/98; PL 4.713/98; PL 4.714/98; PL 4.755/98; PL 
4.829/98; PL 4.833/98; e PL 4.639/98. Indefiro quanto às demais 
proposições, em virtude de não restarem presentes os requisitos do 
art. 105, do RICO. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se.~ 
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